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São Paulo, 27 de julho de 2020. 

Ofício nº 151/2020. 
 

À 

Caixa Econômica Federal 
 

Senhor presidente, Pedro Duarte Guimarães 

Senhora vice-presidente de Pessoas, Girlana Granja Peixoto 
 

A APCEF/SP, por meio deste ofício, reivindica a manutenção do Projeto de Trabalho Remoto em 

todas as áreas-meio da Caixa. Não há justificativa para colocar a saúde dos empregados em risco 

em plena pandemia. As tarefas dos departamentos estão sendo cumpridas de forma satisfatória, 

como reconhecido pelo próprio presidente da Caixa, Pedro Guimarães.    
 

Importante lembrar que o número de pessoas contaminadas e de mortes atualmente é muito maior 

do que quando foi determinado o sistema de home office nas áreas-meio da Caixa. O Estado de 

São Paulo registrou nesta quarta-feira (22) recorde de novos casos de coronavírus em 24 horas, 

com 16,7 mil confirmações. O total de pessoas contaminadas chega a 422 mil, com 20.532 óbitos 

desde o início da pandemia.   
 

Ressaltamos que o distanciamento social é comprovadamente a melhor forma de evitar a 

proliferação do vírus.    
 

No entanto, se esta vice-presidência e esta área resolverem manter a decisão de convocar os 

empregados a retornar ao trabalho presencial, a Apcef/SP requer que sejam adotadas, sem 

prejuízo de outras, medidas para a preservação da segurança de saúde dos trabalhadores, como o 

fornecimento de máscaras, álcool em gel, rodízio e testagem de todos os trabalhadores da área, a 

fim de mitigar os riscos de contaminação.  
 

Ressaltamos que, após julgamento do Superior Tribunal Federal (STF), a Covid-19 passou a ser 

considerada doença do trabalho. Os administradores da empresa podem ser responsabilizados 

caso empregados ou familiares sofram com os efeitos da Covid-19, conforme prevê a Lei 

2.848/40.  
 

Por este motivo, a APCEF/SP solicita esclarecimentos sobre a real necessidade do retorno ao 

trabalho presencial das áreas-meio e as ações tomadas pela Caixa quando do retorno dos 

empregados ao trabalho presencial. 

Atenciosamente, 
 

 

 
 

 

Kardec de Jesus Bezerra 

Diretoria Executiva 

APCEF/SP 

Gestão Nossa Luta 


